
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Indicação  que  sejam  realizadas  ações
emergenciais de conservação da estrutura ja
existentes  na  UBS  Real  Parque,  evitando
maior deteorização do imóvel.
 

À Secretaria Municipal de Saúde – SMS
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
Indico  ao  Poder  Executivo  Municipal  que  sejam  adotadas,  com  caráter  de  urgência,  ações
emergenciais de conservação e manutenção da estrutura já existente da UBS Real Parque, visando
evitar a progressiva deterioração do imóvel e garantir condições mínimas de funcionamento, segurança
e atendimento adequado à população. 

JUSTIFICATIVA 
As medidas devem contemplar,  especialmente,  reparos imediatos,  correção de danos estruturais
visíveis, manutenção preventiva das instalações e demais intervenções necessárias para preservação do
patrimônio público e continuidade dos serviços de saúde oferecidos na unidade. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 27 de maio de 2026.
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